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DECISÃO DA COMISSÃO 

 

Reunida nesta data a Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a 

Medida Provisória nº 867, de 2018, foi aprovado, por quinze votos favoráveis e três contrários, 

o relatório do Deputado Sergio Souza, que passa a constituir o Parecer da Comissão, o qual 

conclui pela admissibilidade da Medida Provisória nº 867, de 2018, quanto aos requisitos de 

relevância e urgência, de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, pela 

adequação orçamentária e financeira; pela inadmissibilidade das Emendas nº 5, 6, 7, 15 e 20 

quanto aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade; pela 

admissibilidade parcial das Emendas nº 1, 2, 3, 4, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 16,17,18, 19, 21, 22, 

23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30,31, 32, 33, 34 e 35 quanto aos requisitos de constitucionalidade, 

regimentalidade, boa técnica legislativa e pela adequação orçamentária e financeira; e quanto 

ao mérito, pela aprovação da Medida Provisória nº 867, de 2018; pela rejeição das Emendas nº 

1, 2, 3, 5, 6, 7, 9, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 25, 29, 30 e 34; e pela aprovação das 

Emendas nº 4, 8, 10,11, 14, 21, 22, 24, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33 e 35, nos termos do Projeto de 

Lei de Conversão apresentado. 

Registram voto contrário o Senador Paulo Rocha, o Deputado Nilto Tatto e o 

Deputado Rodrigo Agostinho.  

Brasília, 08 de maio de 2019. 

 

Senadora Juíza Selma 

Presidente da Comissão Mista 

 

 


